
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 453230  - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

CONCORRÊNCIA 505/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para execução de uma Nova Entrada de Energia em Média Tensão e
Instalação de Novos Quadros de Distribuição para atender as novas demandas de energia da Escola Municipal
Professora Elizabeth Von Dreifuss

Entrega de propostas: De 18/12/2023 às 09:00 até 16/01/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 16/01/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/01/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 16/01/2024 às 09:01:56 Bom dia. Prezados licitantes, solicito atenção as informações dispostas a seguir:

Sistema 16/01/2024 às 09:02:00
Conforme subitem 1.8 do edital, “Em caso de discordância existente entre as quantidades e
especificações do objeto descritas no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, com as
quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.”.

Sistema 16/01/2024 às 09:02:04
A Disputa de Lance ocorrerá pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme estabelecido no subitem
10.1 do Edital.

Sistema 16/01/2024 às 09:02:08 Atentem-se para a digitação correta dos valores ofertados.

Sistema 16/01/2024 às 09:02:12
Os lances ofertados serão de inteira responsabilidade das licitantes que os ofertam, nos termos dos
subitens 6.4, 6.8 e 10.4 do edital.

Sistema 16/01/2024 às 09:02:29 Atentem-se a alínea f.2 do subitem 10.9, sobre a garantia adicional

Sistema 16/01/2024 às 09:02:35
Atentem-se para a digitação correta dos valores ofertados, para que atendam ao subitem 10.9, alínea
“f” do edital quanto a exequibilidade da proposta.

Sistema 16/01/2024 às 09:06:37
Senhores, observem os lances ofertados para que atendam ao subitem 10.9, alíneas "f" e "f.2" do
edital, quanto a exequibilidade e sobre a garantia adicional.

Sistema 16/01/2024 às 09:13:18 Senhores, observem a exequibilidade do lance ofertado!

Sistema 16/01/2024 às 09:18:13
Senhores, atentem-se aos lances ofertados para que cumpram as exigências do subitem 10.9, alíneas
"f" e "f.2".

Sistema 16/01/2024 às 09:22:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 16/01/2024 às 09:22:48 Senhores licitantes, aguardem um instante, por gentileza!

Sistema 16/01/2024 às 09:40:38
Senhores, diante do prazo para envio da proposta, bem como da análise a ser feita, informo que a
continuidade da sessão para julgamento da proposta será realizada dia 18/01/2024 às 14:30h.

Sistema 16/01/2024 às 09:40:44 Estejam conectados e permaneçam atentos às mensagens postadas neste chat.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/01/2024 às 09:40:48

Advirto que, todos os proponentes são participantes ativos do certame, mesmo que não tenham
sido os primeiros arrematantes, portanto, conforme os subitens 5.3 e 6.10 do edital é
responsabilidade dos proponentes o acompanhamento das mensagens encaminhadas neste chat,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de sua inobservância.

Sistema 16/01/2024 às 09:40:51 Por fim, esclareço que a comunicação VIA CHAT é exclusiva durante a sessão de licitação.

Sistema 16/01/2024 às 09:40:58 Agradeço a participação e atenção de todos.

Sistema 16/01/2024 às 09:41:01 Sem mais, declaro encerrada a sessão.

Sistema 18/01/2024 às 14:32:22 Boa tarde aos licitantes presentes!

Sistema 18/01/2024 às 14:32:26
Conforme informado no comunicado postado, daremos continuidade a este processo licitatório na
presente data e horário.

Sistema 18/01/2024 às 14:32:31
Ressalto que o acompanhamento deste processo é de inteira responsabilidade das licitantes que dele
participam.

Sistema 18/01/2024 às 14:50:13
Senhores, diante do prazo para envio da documentação, bem como da análise a ser feita, informo
que a continuidade da sessão para julgamento será realizada dia 23/01/2024 às 14:30h.

Sistema 18/01/2024 às 14:50:27 Por fim, esclareço que a comunicação VIA CHAT é exclusiva durante a sessão de licitação.

Sistema 18/01/2024 às 14:50:32 Sem mais, declaro encerrada a sessão.

Sistema 23/01/2024 às 14:31:31
Boa tarde aos licitantes presentes! Conforme informado no comunicado postado, daremos
continuidade a este processo licitatório na presente data e horário.

Sistema 23/01/2024 às 14:31:38
Ressalto que o acompanhamento deste processo é de inteira responsabilidade das licitantes que dele
participam.

Sistema 23/01/2024 às 14:31:52
Quanto aos documentos de habilitação apresentados, verificou-se que: o Balanço Patrimonial e as
demonstrações contábeis do exercício social de 2021 registram a razão social Possamai Engenharia
Ltda, divergente dos demais documentos apresentados.

Sistema 23/01/2024 às 14:31:59

Em observância ao subitem 10.13 do edital, a Agente de Contratação realizou consulta ao sistema
SIARCO da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e obteve acesso a Alteração Contratual
nº 2 da Sociedade Possamai Engenharia Ltda, onde esta registra a alteração da razão social para
Coluna Engenharia Ltda. (documento SEI nº 0019867627). Deste modo, a empresa atendeu
a exigência do subitem 9.6, alínea "k" do edital.

Sistema 23/01/2024 às 14:32:07
A empresa apresentou certidões e atestados vinculados devidamente registrados no conselho
competente, onde atendem ao objeto e quantitativo exigidos no subitem 9.6, alíneas "n.2" e "o" do
instrumento convocatório.

Sistema 23/01/2024 às 14:32:16
Por apresentar os documentos de habilitação em conformidade com o exigido no subitem 9 do
edital, a empresa resta habilitada no certame.

Sistema 23/01/2024 às 14:32:26 Sendo assim, declarada vencedora deste certame.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

16/01/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

16/01/2024 às 09:22:24 Início da etapa de julgamento de propostas
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Contratação de empresa especializada para execução de uma Nova Entrada de Energia em Média Tensão e Instalação de Novos Quadros de
Distribuição para atender as novas demandas de energia da Escola Municipal Professora Elizabeth Von Dreifuss.

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 315.907,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.976.***-*8 - ALINE MIRANY VENTURI BUSSOLARO para COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ
16.520.327/0001-24, melhor lance: R$ 209.900,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

16.520.327/0001-24 - COLUNA ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 209.900,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 315.907,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

41.444.013/0001-37 - APOGEU SOLUCOES SUSTENTAVEIS
LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 210.000,0000  -

Valor proposta: R$ 249.676,8900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.955.439/0001-27 - L. DA S. C. LIMA - LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 310.480,0000  -

Valor proposta: R$ 315.907,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.948.916/0001-29 - RED ENERGY COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 238.000,0000  -

Valor proposta: R$ 315.907,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

29.491.004/0001-00 - TESLA ENGENHARIA, REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 310.520,0000  -

Valor proposta: R$ 310.520,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

41.733.665/0001-91 - PROMASTER CONSTRUCOES DE OBRAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 224.500,0000  -

Valor proposta: R$ 300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

16/01/2024 09:01:26 16.520.327/0001-24 R$ 249.500,0000

16/01/2024 09:04:21 41.444.013/0001-37 R$ 249.575,0000

16/01/2024 09:05:01 41.444.013/0001-37 R$ 249.400,0000

16/01/2024 09:05:09 16.520.327/0001-24 R$ 249.300,0000

16/01/2024 09:05:30 41.444.013/0001-37 R$ 249.200,0000

Item 1 - Obras Civis de Edificação Prediais

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Critério de julgamento: Menor Preço

3 de 823/01/2024 14:53

Relatório de Julgamento (0019879013)         SEI 23.0.239938-7 / pg. 3



UASG 453230 CONCORRÊNCIA 505/2023

Data/hora Participante Lance

16/01/2024 09:05:46 16.520.327/0001-24 R$ 249.100,0000

16/01/2024 09:05:55 41.444.013/0001-37 R$ 249.000,0000

16/01/2024 09:06:06 16.520.327/0001-24 R$ 248.900,0000

16/01/2024 09:06:11 41.733.665/0001-91 R$ 248.000,0000

16/01/2024 09:06:17 41.444.013/0001-37 R$ 247.700,0000

16/01/2024 09:06:37 41.733.665/0001-91 R$ 247.000,0000

16/01/2024 09:06:46 16.520.327/0001-24 R$ 246.900,0000

16/01/2024 09:06:46 41.444.013/0001-37 R$ 246.500,0000

16/01/2024 09:06:56 16.520.327/0001-24 R$ 246.400,0000

16/01/2024 09:07:03 41.444.013/0001-37 R$ 246.300,0000

16/01/2024 09:07:09 16.520.327/0001-24 R$ 246.200,0000

16/01/2024 09:07:15 41.444.013/0001-37 R$ 246.100,0000

16/01/2024 09:07:37 16.520.327/0001-24 R$ 246.000,0000

16/01/2024 09:07:45 41.444.013/0001-37 R$ 245.800,0000

16/01/2024 09:07:55 16.520.327/0001-24 R$ 245.700,0000

16/01/2024 09:08:01 41.444.013/0001-37 R$ 245.600,0000

16/01/2024 09:08:09 16.520.327/0001-24 R$ 245.500,0000

16/01/2024 09:08:14 41.444.013/0001-37 R$ 245.400,0000

16/01/2024 09:08:19 16.520.327/0001-24 R$ 245.300,0000

16/01/2024 09:08:29 41.444.013/0001-37 R$ 245.200,0000

16/01/2024 09:08:34 16.520.327/0001-24 R$ 245.100,0000

16/01/2024 09:08:40 41.444.013/0001-37 R$ 245.000,0000

16/01/2024 09:08:48 16.520.327/0001-24 R$ 244.900,0000

16/01/2024 09:08:57 33.955.439/0001-27 R$ 310.480,0000

16/01/2024 09:08:59 41.444.013/0001-37 R$ 244.800,0000

16/01/2024 09:09:05 16.520.327/0001-24 R$ 244.700,0000

16/01/2024 09:09:12 41.444.013/0001-37 R$ 244.600,0000

16/01/2024 09:09:19 16.520.327/0001-24 R$ 244.500,0000

16/01/2024 09:09:28 41.444.013/0001-37 R$ 243.559,0000

16/01/2024 09:09:42 16.520.327/0001-24 R$ 243.459,0000

16/01/2024 09:10:38 41.444.013/0001-37 R$ 243.350,0000

16/01/2024 09:10:47 16.520.327/0001-24 R$ 243.250,0000

16/01/2024 09:10:59 41.444.013/0001-37 R$ 243.150,0000

16/01/2024 09:11:10 41.733.665/0001-91 R$ 243.000,0000

16/01/2024 09:11:11 16.520.327/0001-24 R$ 243.050,0000
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Data/hora Participante Lance

16/01/2024 09:11:20 16.520.327/0001-24 R$ 242.900,0000

16/01/2024 09:11:30 41.444.013/0001-37 R$ 242.000,0000

16/01/2024 09:11:39 16.520.327/0001-24 R$ 241.900,0000

16/01/2024 09:11:46 41.733.665/0001-91 R$ 241.800,0000

16/01/2024 09:11:55 16.520.327/0001-24 R$ 241.700,0000

16/01/2024 09:12:00 41.733.665/0001-91 R$ 241.600,0000

16/01/2024 09:12:06 16.520.327/0001-24 R$ 241.500,0000

16/01/2024 09:12:10 04.948.916/0001-29 R$ 238.000,0000

16/01/2024 09:12:20 41.733.665/0001-91 R$ 234.050,0000

16/01/2024 09:12:26 41.444.013/0001-37 R$ 236.930,2500

16/01/2024 09:12:33 16.520.327/0001-24 R$ 233.000,0000

16/01/2024 09:13:34 41.444.013/0001-37 R$ 230.000,0000

16/01/2024 09:13:41 16.520.327/0001-24 R$ 229.900,0000

16/01/2024 09:14:30 41.733.665/0001-91 R$ 224.500,0000

16/01/2024 09:14:39 16.520.327/0001-24 R$ 224.400,0000

16/01/2024 09:16:19 41.444.013/0001-37 R$ 220.000,0000

16/01/2024 09:16:27 16.520.327/0001-24 R$ 219.900,0000

16/01/2024 09:16:40 41.444.013/0001-37 R$ 219.000,0000

16/01/2024 09:16:49 16.520.327/0001-24 R$ 218.900,0000

16/01/2024 09:16:57 41.444.013/0001-37 R$ 218.000,0000

16/01/2024 09:17:10 16.520.327/0001-24 R$ 217.900,0000

16/01/2024 09:17:20 41.444.013/0001-37 R$ 217.000,0000

16/01/2024 09:17:30 16.520.327/0001-24 R$ 216.900,0000

16/01/2024 09:17:40 41.444.013/0001-37 R$ 216.000,0000

16/01/2024 09:18:13 16.520.327/0001-24 R$ 215.900,0000

16/01/2024 09:20:00 41.444.013/0001-37 R$ 210.000,0000

16/01/2024 09:20:14 16.520.327/0001-24 R$ 209.900,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/01/2024 09:00:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/01/2024 09:22:15 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:26:32 Bom dia! A empresa está conectada?

pelo participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:27:51 sim
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:28:47
Considerando que o valor final ofertado ficou abaixo dos 75% do valor orçado pela
Administração, deste modo não será realizada a negociação.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:29:08 Prezados, considerando que o edital regra: "10.9 - Serão desclassificadas as propostas: (...)

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:29:20
f) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser
demonstrado sua exequibilidade quando exigido pela Administração.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:29:24
f.1) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei Federal nº
14.133/2021;

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:29:39

f.2) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal
nº 14.133/2021, a ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, (...)

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:29:50
(...) a critério do Município, contados da assinatura do contrato,  sujeito as sanções previstas no
item 11 do Contrato, Anexo II do edital."

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:30:01
Considerando o valor ofertado pela empresa na sua proposta final, em R$ 209.900,00, ou seja,
inferior ao estabelecido no subitem 10.9, alíneas f.1 e f.2.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:30:07 Considerando o subitem 20.3 do edital, solicito que a empresa se manifeste, acerca de 2 pontos:

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:30:12 a) Demonstre a exequibilidade do valor ofertado; e

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:30:28

b) Manifeste ciência que, nos termos do subitem 10.9, alínea "f.2" do instrumento convocatório,
bem como o regrado na Cláusula 10.12 da Minuta Contratual de que a contratada deverá prestar a
garantia prevista nos termos do art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do
contrato.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:31:46

Procedo à convocação da proposta comercial atualizada, no prazo máximo de até às
14 (quatorze) horas, do dia útil subsequente após a convocação do Agente de
Contratação, conforme estabelecido no subitem 8.2 do edital. Neste caso, a apresentação da
proposta deverá ocorrer até às 14h do dia 17/01/2024.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:32:15
Favor atentar-se as disposições do edital, referente à apresentação da proposta final, principalmente
as constantes no item 08 do instrumento convocatório.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:33:00

Sr. Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia 17/01/2024.
Justificativa: Procedo à convocação da proposta comercial atualizada, conforme estabelecido no
subitem 8.2 do edital. .

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 09:33:14 Senhores alguma dúvida? Concedo prazo de 05 (cinco) minutos para manifestação.

pelo participante
16.520.327/0001-24

16/01/2024 14:03:37
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:03:37 de 16/01/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:32:54
Registra-se que o valor proposto pela arrematante durante a fase de lances foi de R$ 209.900,00 e
que conforme o subitem 10.9, alínea "f.1" do edital, o valor é considerado inexequível.

Sistema para o 18/01/2024 14:33:03 Em resposta a diligência, a participante se manifestou afirmando ser "plenamente exequível",
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:33:03

mencionando o Termo de Contrato nº 182/2023 com o município de Joinville, firmado em 27 de
janeiro de 2023, o qual demonstra a contratação de empresa para execução da nova Entrada de
Energia em Média Tensão da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello, objeto similar ao
do presente certame, por valor menor do que o atualmente proposto.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:33:13
Em análise a resposta da licitante, consultou-se o referido Contrato e verificou-se que a obra foi
finalizada no prazo e sem aditivos.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:33:24

Considerando o art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, o edital exige no subitem 10.9 alínea
"f.2" do edital, e no anexo III - Minuta do Contrato na subcláusula 10.12, a garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:33:38
Em resposta a diligência, a participante manifestou ciência e comprometimento em fornecer a
garantia adicional.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:33:56
Diante do exposto, comprova-se a exequibilidade da proposta e a ciência da licitante, que se
vencedora, deverá apresentar a garantia adicional.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:34:10
Após análise da proposta comercial, verificou-se que a mesma atende às exigências estabelecidas no
item 8 do edital. Deste modo, a empresa resta classificada.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:34:37
Diante da classificação da proposta, a empresa está sendo convocada a enviar os documentos de
habilitação, conforme exigidos no item 9 do edital. Ademais, atentar-se ao subitem 10.8 do edital.

Sistema 18/01/2024 14:35:05
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 18/01/2024 14:45:05.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:46:28

Sr. Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:46:00 do dia 18/01/2024.
Justificativa: Convoco a empresa a apresentar, no prazo de 2 (duas) horas, a documentação de
habilitação, nos termos do subitem item 9.1 do edital..

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 14:46:45 A empresa está ciente do prazo?

pelo participante
16.520.327/0001-24

18/01/2024 15:32:49
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:32:49 de 18/01/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

23/01/2024 14:33:04
Quanto aos documentos de habilitação apresentados, verificou-se que: o Balanço Patrimonial e as
demonstrações contábeis do exercício social de 2021 registram a razão social Possamai Engenharia
Ltda, divergente dos demais documentos apresentados.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

23/01/2024 14:33:17

Em observância ao subitem 10.13 do edital, a Agente de Contratação realizou consulta ao sistema
SIARCO da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e obteve acesso a Alteração Contratual
nº 2 da Sociedade Possamai Engenharia Ltda, onde esta registra a alteração da razão social para
Coluna Engenharia Ltda. (documento SEI nº 0019867627). Deste modo, a empresa atendeu
a exigência do subitem 9.6, alínea "k" do edital.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

23/01/2024 14:33:27
A empresa apresentou certidões e atestados vinculados devidamente registrados no conselho
competente, onde atendem ao objeto e quantitativo exigidos no subitem 9.6, alíneas "n.2" e "o" do
instrumento convocatório.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

23/01/2024 14:33:33
Por apresentar os documentos de habilitação em conformidade com o exigido no subitem 9 do
edital, a empresa resta habilitada no certame.

Sistema para o
participante
16.520.327/0001-24

23/01/2024 14:33:39 Sendo assim, declarada vencedora deste certame.

Sistema 23/01/2024 14:34:22
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/01/2024 14:44:22.

7 de 823/01/2024 14:53
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

16/01/2024 09:00:03 Item aberto para lances.

16/01/2024 09:22:15 Item com etapa aberta encerrada.

16/01/2024 09:22:15 Item encerrado para lances.

16/01/2024 09:33:00
Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 17/01/2024 14:00:00. Motivo: Procedo à convocação da proposta comercial atualizada, conforme estabelecido
no subitem 8.2 do edital. .

16/01/2024 14:03:36 Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 finalizou o envio de anexo.

18/01/2024 14:35:05
Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
209.900,0000. Motivo: Após análise da proposta comercial, verificou-se que a mesma atende às exigências estabelecidas no
item 8 do edital. Deste modo, a empresa resta classificada..

18/01/2024 14:46:28
Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/01/2024 16:46:00. Motivo: Convoco a empresa a apresentar, no prazo de 2 (duas) horas, a documentação
de habilitação, nos termos do subitem item 9.1 do edital..

18/01/2024 15:32:49 Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 finalizou o envio de anexo.

23/01/2024 14:34:22 Fornecedor COLUNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 16.520.327/0001-24 foi habilitado.

23/01/2024 14:53:04 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

8 de 823/01/2024 14:53
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INFORMAÇÃO SEI Nº 0019879052/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.
Aos 23 dias de janeiro de 2024, a Agente de Contratação Sra. Aline Mirany Venturi Bussolaro, de acordo
com a Portaria nº 006/2024, valida as informações constantes no Relatório de Julgamento, extraído do Portal
de Compras do Governo Federal, inserido neste processo através do documento SEI nº 0019879013.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi Bussolaro,
Servidor(a) Público(a), em 23/01/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019879052 e o código CRC C4C04D79.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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